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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.885  DE 15 DE SETEMBRO DE  2022

Institui o Dia Municipal do Nascituro  no município de Araxá.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Luiz Carlos Bittencourt, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituído o “Dia Municipal do Nascituro” a ser comemorado, anualmente, no dia 08 de outubro.

 

       
Parágrafo único. A data instituída por esta lei passa a integrar o calendário oficial de eventos do município.
Art. 2º.   No dia 08 de outubro de cada ano, Dia Municipal do Nascituro, as autoridades competentes do Município poderão promover palestras, seminários e demais eventos alusivos à data.      

Parágrafo único. As escolas da rede pública do Município serão incentivadas a abordarem, junto aos educandos, o tema “O direito do nascituro à vida” em palestras, trabalhos escolares e atividades similares. 

Art. 4º.  Para a consecução dos objetivos desta Lei, o Poder Executivo poderá buscar a colaboração de entidades que tenham por objetivo lutar pelo direito à vida dos nascituros em quaisquer circunstâncias.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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